
EDITAL Nº 08/2022
Programa Institucional de Monitoria para o ano de 2022.

ANEXO I
TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES - ESTUDANTE

Termo de Compromisso, com fundamento no edital nº 08/ 2022, que entre si celebram, de um lado o Instituto Federal Minas Gerais Campus Governador Valadares, situado à Avenida Minas Gerais, nº 5.189, bairro Ouro Verde, em Governador Valadares. Eu,_________________________________________________________________________________ estudantes do curso ______________________________________________, ano/período _______________ nº de matrícula ________________ selecionado para a Monitoria da disciplina ______________________________________________________________, orientada pelo(a) professor(a) __________________________________________________________, em conformidade com as disposições contidas no Edital do Programa Institucional de Monitoria, comprometo-me expressamente a cumprir integralmente todas as condições constantes do presente Termo de Compromisso, enquanto estiverem no exercício da referida atividade, estando cientes da concessão de bolsas durante a execução da Monitoria estará sujeito a disponibilidade financeira, não sendo possível realizar pagamentos retroativos. Este termo reger-se-á por meio das seguintes cláusulas:

Cláusula 1ª - Cumprir com todas as disposições e compromissos contidos no edital nº 08/2022.

Cláusula 2ª - O Plano de Trabalho será elaborado pelo(a) professor(a) orientador(a), sob a supervisão da Direção de Ensino e da Coordenação Pedagógica, e executado pelo(a) estudante-monitor(a), vinculado à monitoria acima informada.

Cláusula 3ª - Apresentar, nos períodos determinados o Plano de Trabalho mensal com a descrição das atividades desenvolvidas no período e justificativas de ausências, quando for o caso.

[bookmark: _GoBack]Cláusula 4ª – O(A) estudante aceita participar do Programa Institucional de Monitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais Campus Governador Valadares como bolsista, com dedicação de 10 (dez) horas semanais, início das atividades logo após a finalização do processo de seleção, até o final do calendário letivo do semestre 2022. 

Cláusula 5ª – Dados bancários para o pagamento das Bolsas, em nome do estudante, conforme consta no cartão bancário. Banco: ______________________ / Agência: _______________ / Conta: __________________________ (OBS: A letra tem ser legível)

Cláusula 6ª - Manter os dados cadastrais atualizados junto ao IFMG/GV.


Governador Valadares, _____ de ___________________ de ________.


	


________________________________
Assinatura Estudante Monitor(a)
	


____________________________________
Assinatura do pai, mãe ou responsável
(quando aluno menor de 18 anos)

	
	

	
	



